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 Resposta à  Interpelação Escrita apresentada pela  Deputada  

à Assembleia  Legis lativa Wong Kit  Cheng  

Em cumpr imen to  às  ins t ruções  do  Chefe  do  Execut ivo ,  es ta  

Di recção  de  Serv iços  ap resen ta  a  segu in te  r espos ta  à in terpe lação  

escr i t a  da  Senhora  Depu tada  Wong  Kit  Cheng ,  de  19  de  Agosto  de  2022,  

env iada  a  cober to  do  o fíc io  n .º 846 /E638 /VII /GPAL/2022  da  

Assemble ia  Leg is la t iva ,  de  29  de  Agosto  de  2022  e  receb ida  pe lo  

Gabine te  do  Chefe  do  Execu t ivo  em 30  de  Agos to  de  2022 :  

O  Governo  da  RAEM lançou  o  p rog rama dos  “Passe ios ,  

gas t ronomia  e  es tad ia  para  res iden tes  de  Macau” ,  que  pre tendeu ,  po r  

um lado ,  dar  um impu lso  à ace le ração  da  recuperação  da  indús t r ia  do  

tur i smo e  po r  ou tro  l ado ,  permit i r  man ter  as  operações  da  mesma 

du ran te  a  pandemia ,  as segurar  a  r emuneração  bás ica  dos  t r aba lhadores  

do  sec tor ,  permi t indo  mais  r es iden tes  des f ru ta r  dos  passe ios  loca i s  e  

da  exper iênc ia  ho te le i ra .  Quer  no  ano  passado ,  quer  es te  ano ,  o  

p rograma fo i  t emporar iamen te  suspenso  dev ido  à ep idemia .  

Presen temen te ,  t endo  em con ta  a  r e toma g radual  da  normal idade  das 

ac t iv idades  comerc ia i s  e  soc ia i s ,  fo i  dec id ido  p ro longar  o  p rog rama a té 

31  de  Dezembro  des te  ano .  Os  res identes  loca i s  são  mui to  bem -v indos  

para  par t i c ipar .  

Po r  sua  vez ,  fo i  l ançado  em Junho  do  co rren te  ano  o  p rog rama dos  

“Passe ios ,  gas t ronomia  e  es tad ia  para  res iden tes  de  Macau  •  Rote i ros 

para  v is i t as  de  es tudo” ,  des t inados  aos  es tudan tes  do  ens ino  p r imár io ,  

secundár io  e  educação  espec ia l  em Ma cau .  De  acordo  com as  reg ras  

es tabe lec idas ,  a inda  que  o  a luno  tenha par t i c ipado  em seu  própr io  nome 

no  programa dos  “Passe ios ,  gas t ronomia  e  es tad ia  para  res iden tes  de 
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Macau” ,  será  e leg íve l  para  par t i c ipar  uma vez  no  p rograma dos  

“Passe ios ,  gas t ronomia  e  e s tad ia  para  res iden tes  de  Macau  •  Rote i ros 

para  v is i t as  de  es tudo” .  Es te  ú l t imo p rograma,  permite ,  para  a lém de  

dar  apo io  à indús t r ia ,  uma compreensão  mais  p ro funda  dos  a lunos  sob re 

a  h is tó r ia  de  Macau ,  eco log ia  na tura l ,  conhec imento  c ien tíf ico ,  cu l tura  

ch inesa ,  en t re  ou tros ,  p romovendo  a  rea l ização  das  v i s i t as  de  es tudo  

mais  in te ressan tes  fo ra  do  espaço  esco lar .  Tendo  em consideração  o 

cumpr imento  r igoroso  das  medidas  de  p revenção  da  ep idemia  dos  

Serv iços  de  Saúde,  o  prog rama encon tra - se  ac tua lmen te  em fas e  de  

p reparação  para  a  sua  re toma após  te r  s ido  suspenso  dev ido  à ep idemia ,  

o s  ú l t imos  a r ran jos  para  o  p rog rama serão  anunciados  após  a  d i scussão  

e  ob tenção  de  um consenso  com os  serv iços  de  saúde  e  educação .   

Os  con teúdos  dos  p rog ramas  “Vamos!  Macau!”  e  “ Passe ios ,  

gas t ronomia  e  es tad ia  para  res iden tes  de Macau”  lançados ,  

r espec t ivamen te ,  em Junho  do  ano  an ter ior  e  Abr i l  des te  ano  são 

l ige i ramen te  d i fe ren tes .  O p r imei ro  cen t rou -se  pr incipa lmen te  na 

exper iênc ia  de  novos  p rodu tos  tu rís t icos  e  espec tácu los  dos  reso r ts  

in teg rados ,  enquan to  o  segundo  é subs t i tuído  pe la  exper iênc ia  de 

a lo jamento  em ho téi s .  Os  inquér i tos  r ea l izados  após  o  lançamen to  dos  

do is  p rogramas  mos tra ram que  es tes  foram bem receb idos  pe los  

res iden tes  de Macau  que  deram comen tár ios  pos i t ivos ,  e  ao  mesmo 

tempo ,  se rv i ram -nos  de  re ferência  para  um melhor  p laneamen to  do  

desenvo lv imen to  de  p rodu tos  tu rís t icos .  No  en tan to ,  a  ep idemia  levou  

à suspensão  do  segundo p rog rama des te  ano ,  i s to  pode  a fec ta r  a  

par t i c ipação  dos  res iden tes  em cer ta  med ida  dev i do  ao  ad iamento  e  

ac tua l ização  de  v iagem.  
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Nos res tan tes  meses ,  es ta  Di recção  de  Serv iços  con t inuará a  

exp lo rar  ro te i ros  tu rís t icos  loca is  mais  d iver s i f i cados ,  e  l ançará 

d i fe ren tes  ro te i ros  t emát icos  em con jun to  com fes t iva is  e  even tos  para  

aumen tar  a  a t rac t iv idade ,  de  modo a  melho r  a t ing i r  o s  ob jec t ivos  

def in idos  no s  programas .  

Aos  14  de  Se tembro  de  2022  

A Di rec to ra  da  Di recção  dos  Serv iços  de  Tur i smo ,  

Mar ia  Helena  de  Senna  Fernandes  

  

 


